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Ofício n'1.71212021 - SL/CMC.

A Sua Excelência a Senhora
ANTÔNIA BLIENB LIBBRATO DIAS
Prefeita Municipal
Prefeitura Municipal de Cáceres
Av. Brasil, no I19, Bairro Jardim Celeste
CEP : 7 8.210-906 | Cáceres-MT.

Cáceres - MT, 30 de dezembro de202l.

Preíeitr-ri'a Mrlnici;ri; t de

Assunto: Encaminhamento do autógrafo do Projeto de Lei subscrito, de autoria do Executivo
Municipal de Cáceres, conforme a Lei no 2.138 de l8 de junho de 2008.

A par de primeirarnente curlprimentá-lo, dando cumprimento ao disposto no artigo 53

da Lei Orgânica Municipal, encaminho a Vossa Excelência, o autógrafo do PROJBTO DE

LEI N' 092, DB 28 DE DBZEMBITO DB 2021.'olistabelece atualização, a título de

rcvisão gcral anual, subsídios de agcntcs públicos municipais, na forma que cspecifica,

altcrando, em partes, o Anexo II da Lci Complementar nu 115, de 24 dejulho de2017e
dá outras providôncias." Aprovado na Sessão Extraordinária do dia 30 de dezernbro de

2021,

Atenciosamente,

DOMINGOS OLI IITA DOS SANTOS
Presidente la C, lVIu rticipal de Cúceres

Rua Cororrel Jose Dulce esquina com Rua General Osório - Centt'o I Cáceres-MT - CEP: 78.210-056

Fone: (065) 3223-1707 - Fax: (065) 3223-6862 - Site: httl.rs:/irvu:rv.caccrcs.rrrt.lcs.t)r'1'



ESTADO DE MATO GROSSO
cÂru.q.RA MUNICIPAL DE cÁcpnps

PROJETO DE LEI N" 092. DE 28 DB DEZEMBRO DE 2021

"Estabclcce atualização, a título de revisão geral anual,
subsídios de agentes públicos municipais, na forma que
especifica, altcrando, em partes, o Anexo II da Lei
Complementar nn 115, de 24 rJe julho cle 2017 e dát

outras providências."

Autor(a): Prefeita Antônia Eliene Liberato Dias

O PRESIDBNTE DA CÂMARA MUNICII'AL DE CÁCBRES, BSTADO DE MATO
GROSSO, tendo em vista as prerrogativas que lhe são estabelecidas pela Lei Orgânica
Municipal, bem como o sell Regimento Interno, faz saber qLle o Plenário deste Poder
Legislativo aprovou e a Prefeita Municipal sancionará a seguinte Lei:

Art. 1o Fica reajustado, a título de revisão geral anual acumulado, na forrna do inciso IX, do

art. 96 da Lei Orgânica do Município e do inciso X, art. 37 da Constituição Federal, o
subsídio da Prefeita Municipal de Cáceres/MT e do Vice-prefeito, em24,33oÁ (vinte e quatro

vírgula trinta e três por cento), compreendendo o período entre janeiro2018 a outubro 2021,

corn efeito a partir de lo de janeiro do ano de2022, conforme Anexo I, alterando, ern partes, o

Anexo II da Lei ComplementaL no I 15, de 24 dejulho de 2017 .

Art. 2o Fica reajustado, a título de revisão geral anual acumulado, na forma do inciso IX, do

art. 96 da Lei Orgânica do Município e do inciso X, art. 37 da Constituição Federal, os

subsídios dos Secretários(as), Procurador Geral do Município, Controlador Geral do

Município, Assessores, Contador Geral, Coordenadores(as), Conselheiros Tutelares e
Gerentes do Município de Cáceres/MT, erlr 24,33o/o (vinte e quatro vírgula trinta e três por

cento), compreendendo o período entre janeiro 2018 a outubro 2021, com efeito a partir de 1o

de janeiro do ano de 2022, conforme Anexo II, alterando, em partes, o Anexo II da Lei

Complementar no I 15, de 24 dejulho de 2017 .

Art. 3o Em razão do disposto nos artigos lo e 2o desta Lei, os llovos valores a sereln aplicados

estão dispostos nas Tabelas estampadas nos Anexos I e II, que passam afazer parte integrante

do texto apresentado.

Art. 4'Esta Lei Complementar produzirá efeitos a partir de lo de janeiro de2022.

Câurara Municipal de CáceresiMT, 30 de clezembro de 2021 .

DOMINGOS OLIVE RA DOS SANTOS
l'residanle da Cíitnuru 'utticipttl de Ciceras
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuana MUNTcIPAL DB cÁcnnns

ANBXO I

R$ 310,50 R$ 15.310,50PreÍêito(a)

R$ 525,15 R$ 15.835,65R$ 15.000,00 3,43yo

R$ 16.545,09

14,35Yo R§ 2.374,22 RS 18.919,31

R$ 10.179,37Vice-Prefeito(a)

R$ 10.528,52R$ 9.972,93 3,43yo R$ 349,15

R$ I L000,20R$ 471,68

RS 12.578,7314,3Syo R$ 1.578,53
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂrrrana MUNTcTPAL DE cÁcunus

ANEXO II

Rua Colonel José Dulce esquina com Rua Ceneral Osório - Centro I Cáceres-MT - CEP: 78.210-056
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R$ 9.500,75

R$ 1.473,29 R$ 11.740,15

R$ 4.750,37

R$ 4.913,31

R$ 5.133,42

R$ 155,12

Contador Geral 1 R$ 4.654,03 R$ 5.870,07

Conselheiro Tutelar 5 Rs I 1.635,10 R$ 14.675,18
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201 8Secretários(as)

R$ 9.308,07

Coordenadores(as)t'
i n$ 4.6s4,03

Gerência

R$ 980,00

2019

2020

2021
2022

201 8

2019

2020

2021
2022

2,07yo

3,430Á

4,48yo

l4,35yo

R$ 96,34

R$ 162,94

R§ 220,12

R$ 736,65

2,O7Yo:'

3,43Yoi
I

4,48Yot,

l4,3Syo

l

201 8

2019

2,07yo

3,43yo

RS 20,29

R$ 34,31

R$ 1.000,29

R$ 1.034,60

2020 4,480/0 R$ 46,35 R$ 1.080,95

2021
2022

t4,35yo Its 1.236,06


